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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS DE 

CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 014/2024 

 

EMENTA: “ALTERA OS DEMONSTRATIVOS I E III DO ANEXO DE METAS FISCAIS 

PREVISTO NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS N.º 4.623, DE 19/07/2023, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

RELATORA: ADRIANA GUIMARÃES MACHADO – VEREADORA 

 

I- RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei que 

tem por finalidade ajustar as metas fiscais do ano de 2024, considerando os 

ajustes dos resultados primário e resultado nominal que são de extrema 

necessidade para o atendimento do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF). 

 

Neste sentido, em atenção a normativa da LRF, restou constatada a 

necessidade de ajuste das metas de resultado primário e resultado nominal 

para as adequações necessárias com o Manual de Demonstrativos Fiscais 

(MDF) –14 º edição. 

 

Por fim, cumpre destacar que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 

e Redação pugnou pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei em comento. 
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II – COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS DE 

CONTAS 

 

Neste diapasão, cabe à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomadas de Contas as atribuições contidas no art. 30, II, do Regimento Interno, 

que aduz:  

 

“Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 

Orgânica, compete: 

 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomada de Contas, os aspectos econômicos e 

financeiros, e, especialmente: 

 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, 

operações de crédito, dívida pública, anistias e 

remissões de dívidas e outras que, direta ou 

indiretamente, alterem a despesa ou a receita do 

município, ou repercutem no patrimônio municipal. 

 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e, privativamente, o projeto do 

orçamento anual e da prestação de contas do 

Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara. 

 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto 

financeiro, concorram diretamente para aumentar 

ou diminuir a despesa, assim como a receita pública. 
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d) Todas as proposições decorrentes da 

competência prevista no artigo 40 da Constituição 

Estadual e artigo 84 da Lei Orgânica do município.” 

 

Sendo assim, a presente matéria é pertinente para apreciação desta 

Comissão. 

 

III – DO MÉRITO 

 

Desta forma, a proposição em espeque visa atender as disposições legais da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, contidas no art. 4º, §1º e §2ª e art. 9º, sendo: 

“Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá 

o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 

 

(...) 

 

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 

serão estabelecidas metas anuais, em valores 

correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e 

montante da dívida pública, para o exercício a 

que se referirem e para os dois seguintes.(Vide 

ADI 7064) 

 

§ 2o O Anexo conterá, ainda: 

 

I - avaliação do cumprimento das metas 

relativas ao ano anterior; 
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II - demonstrativo das metas anuais, instruído 

com memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os 

objetivos da política econômica nacional; 

 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos 

últimos três exercícios, destacando a origem e a 

aplicação dos recursos obtidos com a alienação 

de ativos; 

 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

 

a) dos regimes geral de previdência social e 

próprio dos servidores públicos e do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador; 

 

b) dos demais fundos públicos e programas 

estatais de natureza atuarial; 

 

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que 

a realização da receita poderá não comportar 

o cumprimento das metas de resultado primário 

ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 

Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 

promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subseqüentes, 

limitação de empenho e movimentação 
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financeira, segundo os critérios fixados pela lei 

de diretrizes orçamentárias.” 

 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua 

tramitação, uma vez que não há conflito de matéria com a Carta Magna.  

 

Analisando sob o aspecto do mérito encontramos elementos suficientes para 

aquiescer com o Chefe do Poder Executivo Municipal, dando assim a devida 

autorização Legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa realizar a 

referida alteração normativa. 

 

IV – CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, após análise do Projeto de Lei, opino favoravelmente a 

matéria em questão, bem como sejam adotadas a cautelas de estilo para 

prosseguimento do presente. 

 

Aracruz/ES, 13 de maio de 2024. 

 

 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

Vereadora – REPUBLICANOS 

Relatora 
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